
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

O Desembargador MARCELO CAETANO DA COSTA, 

Presidente de Tribunal Regienal Eleiteral 

de Estade de Geiás, no use de suas atri - 

buições legais, 

Designar es servideres de Quadro de Pessoal 

da Secretaria dêste Tribunal, Srs. Dr. EMERSON ZANONI TA 

VEIRA e DAVI FLÔRES DE AZEVÊDO para, seb a supervisão de 

Chefe da Seção Judiciária, Dr. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE 

ARAUJO elaberarem e beletim estatístico relative às elei 

ções realizadas na circunscrição dêste Estade, em 15 de 

nevembro de 1.970, devendo a dita comissão cumprir es fra 

balhes ne praze de 15 dias, a partir desta data. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIXS, em Goiênia aos 2 de março ' 
de 1leSTLo 
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